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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICA

       DECRETO Nº 682, de 16/04/2021.

ABRE  CRÉDITOS  ADICIONAIS  SUPLEMENTARES  NO
VALOR DE  R$ 8.013.800,00 (  OITO MILHÕES, TREZE MIL E
OITOCENTOS  REAIS)  PARA  REFORÇO  DE  DOTAÇÕES
CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO
• a Lei 2.996 Lei Orçamentária Anual, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o
exercício financeiro de 2021;

•DECRETA:

Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 8.013.800,00 ( OITO MILHÕES, TREZE MIL E
OITOCENTOS REAIS) para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento

de Despesa
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

Valor
SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

15.451.22.1011 PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 4.4.9.0.30 0206 16584 R$ 4.338.350,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

15.451.22.1011 PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 4.4.9.0.30 0236 16585 R$ 3.661.650,00

71 – EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES

1 - EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES
4.122.69.2277

MANUTENÇÃO, ADMINISTRAT E
OPERAC DA EPT

3.3.9.0.92 0206 17972 R$ 7.800,00

94 – INST. DE
CIÊNCIA,

TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO DE

MARICÁ

1 - INST. DE
CIÊNCIA,

TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO DE

MARICÁ

4.122.78.2410
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

ADMIN DO ICTIM
3.3.9.0.39 0100 17717 R$ 6.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 8.013.800,00

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso  III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº
4.320/64 e o disposto no Inciso I,  art  10, da Lei 2.996 Lei Orçamentária Anual, serão compensados por meio das
seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento

de Despesa
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

15.451.22.1305 CONSTRUÇÃO DE VIADUTOS 4.4.9.0.51 0206 17671 R$ 565.193,36

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

15.451.51.1219
PROJ DE INFRA TURÍSTICA:

MIRANTES, TELEF
4.4.9.0.51 0206 16602 R$ 1.500.000,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

15.451.22.1022 CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUES 4.4.9.0.51 0206 16592 R$ 6.369,42

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

17.512.60.2206
COLETA E TRATAMENTO DE

RESÍDUO SÓLIDO
3.3.9.0.39 0236 16623 R$ 3.661.650,00
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CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento

de Despesa
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

15.451.22.1021
URBANIZAÇÃO DE DIVERSOS

LOGRADOUROS
4.4.9.0.51 0206 17193 R$ 416.787,22

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

15.452.60.2305
MANUT DE PRAÇAS, CANTEIROS E

ÁREAS PÚBLI
3.3.9.0.32 0206 16613 R$ 50.000,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

15.543.22.1012 DRAGAGEM DE RIOS E CANAIS 3.3.9.0.39 0206 16603 R$ 1.800.000,00

71 – EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES

1 - EMPRESA
PÚBLICA DE

TRANSPORTES
4.122.69.2277

MANUTENÇÃO, ADMINISTRAT E
OPERAC DA EPT

3.3.9.0.36 0206 16018 R$ 7.800,00

94 – INST. DE
CIÊNCIA,

TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO DE

MARICÁ

1 - INST. DE
CIÊNCIA,

TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO DE

MARICÁ

4.122.78.2410
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

ADMIN DO ICTIM
3.3.9.0.14 0100 17715 R$ 6.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 8.013.800,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16/04/2021.

FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal

ção orçamentária, financeira e patrimonial,  além  de  controlar  e  permitir  a  evidenciação  
da  Contabilidade Aplicada ao Setor Público, dos Órgãos de que trata o caput deste artigo.
Art. 3º. Os procedimentos e desenvolvimento das ações necessárias para a implementa-
ção do Plano de Ação serão de responsabilidade da Comissão de Implementação e Acom-
panhamento, presidida pela Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão – SEPOG, 
com a seguinte composição:
I – Secretaria de Planejamento Orçamento e Gestão;
II - Secretaria Municipal de Governo;
III – Secretaria de Administração;
IV – Câmara Municipal de Maricá;
V – Companhia de Desenvolvimento de Maricá - Codemar;
VI – Companhia de Saneamento de Maricá – Sanemar;
VII – Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá - SOMAR;
VIII - Instituto Darcy Ribeiro – IDR;
IX – Instituto de Seguridade Social de Maricá - ISSM; 
X – Empresa Pública de Transportes - EPT;
XI - Instituto de Ciência, Tecnologia e Inovação de Maricá - ICTIM. 
§ 1º Os responsáveis indicarão representantes para compor a comissão de implantação 
e acompanhamento do Plano de Ação com o objetivo de atender ao padrão mínimo de 
qualidade do SIAFIC.
§ 2º Fica a SEPOG autorizada à formalização da comissão através de Portaria.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º.  Ficam revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Maricá, em 03 de Maio de 2021.
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 699 DE 03 DE MAIO DE 2021.
APROVA O PLANO DE AÇÃO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ PARA ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS MÍNIMOS ESTABELECIDOS PELO DECRETO FEDERAL N. 10.540, DE 05 
DE NOVEMBRO DE 2020.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso das atribuições que lhe confere a le-
gislação em vigor, e:
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n. 101, de 04 de maio de 2000 e no Decreto 
Federal n. 10.540, de 05 de novembro de 2020;
CONSIDERANDO que os procedimentos contábeis do Sistema Único e Integrado de Exe-
cução Orçamentária, Administração Financeira e Controle - SIAFIC observarão a consoli-
dação das contas públicas, nos termos do art. 50 da Lei Complementar n. 101/2000;
Decreta:
Art. 1º. Fica estabelecido para o Município de Maricá, o Plano de Ação, constante do anexo 
único, que é parte integrante do presente decreto, com a finalidade de ajustar o Sistema 
Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIA-
FIC, ao padrão mínimo de qualidade, estabelecido pelo Decreto Federal nº 10.540, de 5 
de novembro de 2020.
Art. 2º. O SIAFIC corresponde à solução de tecnologia da informação mantida e gerencia-
da pelo Poder Executivo, incluindo a responsabilidade pela contratação, com ou sem rateio 
de despesas, utilizada pelos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, e demais órgãos 
da Administração Direta e Indireta, incluídos Autarquias, Fundações, Fundos Especiais, 
resguardada a autonomia.
§ 1º. É vedada a existência de mais de um SIAFIC no Município, mesmo que estes permi-
tam a comunicação, entre si, por intermédio de transmissão de dados.
§ 2º. O SIAFIC tem a finalidade de registrar os atos e fatos relacionados com a administra-


